
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA 

MENSAGEM N2  218/2024-ALE 
RECEBIDO NA DiTEL 
Em 	1C i94  
1-turas 	

, : 
 30 

Per:   Urg-75-t—ut.  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 

Excelência, para fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 626/2024, que 

"Acrescenta o parágrafo único ao artigo 12 da Lei n° 5.788, de 5 de junho de 2024". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, lide setembro de 2024. 

Depu 	 LO CRUZ 

Pres 	LEMO 
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ELO CRUZ 

ALE/RO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  626/2024 

Acrescenta o parágrafo único ao artigo 12 

da Lei n° 5.788, de 5 de junho de 2024. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica acrescentado o parágrafo único ao artigo 12 da Lei n° 5.788, de 5 de 

junho de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Aos projetos destinados à conscientização, à prevenção e ao 

combate ao abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes não se aplica a 

proibição estabelecida no caput". (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 11 de sete bro de 2024. 
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